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CONCEDE  TÍTULO  DE  CIDADANIA
SERGIPANA AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR
ELTON FILIPE SILVA FREITAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE,

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado aprovou e a Mesa

promulga a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º –  Fica concedido o Título de Cidadania Sergipana ao Ilmo. Sro.  ELTON

FILIPE SILVA FREITAS.

Art. 2º – A Assembleia Legislativa deve fazer, em Sessão Especial, a entrega do Diploma

correspondente ao Título de Cidadania concedido na forma do art. 1º desta Resolução.

Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Assembleia Legislativa

do Estado de Sergipe, Palácio “Governador João Alves Filho”.

Aracaju/SE, 26 de maio de 2026.

Marcelo Oliveira Sobral

Deputado Estadual
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JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa conceder o Título de Cidadão Sergipano ao Dr. Elton Filipe

Silva Freitas, médico cirurgião que dedicou grande parte de sua vida pessoal e profissional

ao Estado de Sergipe, contribuindo de forma significativa para o fortalecimento da saúde

pública e privada sergipana.

Natural da cidade de Fortaleza, no Estado do Ceará, nascido em 03 de fevereiro de 1985, 

filho de Raimundo Sildo de Freitas e Maria Erenilda Silva de Freitas, chegou ao Estado de 

Sergipe ainda na infância, aos quatro anos de idade, em razão da transferência profissional 

de seu pai, passando desde então a construir profunda relação afetiva, social e profissional 

com o povo sergipano.

Realizou toda sua formação básica na tradicional Escola Parque de Sergipe, onde cursou o 
ensino fundamental e médio, consolidando suas raízes em solo sergipano. Posteriormente, 
mudou-se para a cidade de João Pessoa, na Paraíba, para cursar Medicina, permanecendo 

por seis anos em sua formação acadêmica.

No início de sua carreira médica, atuou nos municípios sergipanos de Itaporanga d'Ajuda e 

Japaratuba, levando atendimento médico e assistência à população dessas localidades. Em 
seguida, exerceu suas atividades profissionais na região do Sertão Paraibano e Cariri 

Cearense, período em que constituiu família ao lado de Klênia G. Evangelista Suassuna, 
com quem teve seu filho primogênito, Heitor Filipe Suassuna Freitas.

Em 2017, retornou definitivamente ao Estado de Sergipe após aprovação na Residência 

Médica em Cirurgia Geral da Universidade Federal de Sergipe, estabelecendo residência 
fixa na cidade de Aracaju, no bairro Farolândia. Em Sergipe também nasceu sua filha 

Olívia Filipe Suassuna Freitas, fortalecendo ainda mais os laços familiares e afetivos com 

este Estado.

Ao longo de sua trajetória profissional, o Dr. Elton prestou relevantes serviços à população

sergipana nos principais serviços de urgência e emergência do Estado, com destacada 
atuação no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), nas Unidades de Pronto 

Atendimento (UPAs) e no Hospital de Urgência de Sergipe Governador João Alves Filho 

(HUSE), locais onde demonstrou elevado compromisso, competência técnica e dedicação à
preservação da vida humana.

Também exerceu a função de responsável técnico no Hospital Regional de Estância, 
contribuindo diretamente para o fortalecimento da assistência hospitalar no interior 

sergipano.

Seu pioneirismo na medicina sergipana merece especial destaque, tendo realizado a 

primeira cerclagem videolaparoscópica do Estado de Sergipe, procedimento de alta 
complexidade e grande relevância para a medicina moderna.
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Atualmente, atua tanto na rede pública quanto privada de saúde, acumulando mais de 800 

cirurgias realizadas, além de integrar o Projeto Opera Sergipe 2 – Endometriose, iniciativa 

voltada ao tratamento de mulheres acometidas pela doença, com participação em mais de 

100 cirurgias realizadas em pacientes sergipanas.

Diante de sua expressiva contribuição à saúde pública, do comprometimento com a 

população sergipana e dos relevantes serviços prestados ao Estado de Sergipe, torna-se 

plenamente justa e merecida a concessão do Título de Cidadão Sergipano ao Dr. Elton 

Filipe Silva Freitas.

Aracaju/SE, 26 de maio de 2026.

Marcelo Oliveira Sobral

Deputado Estadual
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